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O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM, no uso das

atribuições que lhe conferem a Lei estadual rf 3.167 de 27 de agosto de 2007, o Decreto
estadual n'. 28.678 de 16 de juúo de 2009, regulamentada pela Portaria Normativa
SEMA/IPAAM no 12 de 20 janeiro 2017, concede a presente Declaração de Dispensa de

Outorga de direito de uso de recurso hídrico a:

CNPJ/CPF: 757.862.142-49 INscRrÇÁo ESTADUAL:

Foxr: (97) 98431-5722 PRocEssoNo: 831412022-30

ArrvrDADE: Captação de Agua Superficial

LocÁLrzAÇÂo DA Arr!,rDADE: BR 230, km 35, Sentido Sucunduri, Vicinal Três Estados,
km 12, Margem Direita, Zona Rural, nas coordenadas geográficas 7'09'17,77"5 e
59032'46,76'W, Apuí-AM

FTNALTDADE: Dessedentação de Animais

CoNsuMo/ÁREA ALAcADA: 2,0 m3/dia

VALrDÀDE: 05 ANos

Atenção:

Ests Declaração trão dispensa e nem suhtitui nenhum documento exigido pela Legislaçâo Federal,
Estâdual e Municipal.
O uso da água está dentro dos limites estabel€cidos como de uso insignificante constântes nâ
Resolução n" 02 de 2016 do Conselho Estâduâl de Recursos Hídricos - CERH.
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DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE OUTORGA N', 002/2023

INrERf,ssADo: AlbeÉo Lopes da Silva Neto.

ENDEREÇo nARA coRRf,spoNnÊrcrl: BR 230, km 35, Sentido Sucunduri, Vicinal Três
Estados, km 12, Margem Direita, Zona Rural, Apuí-AM.
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